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Do: Eng.º Agrônomo José Silvino de Carvalho


Ao: Eng.º Agrônomo Maçao Tadano


       MD Presidente da AEA-DF








VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL, MERCADO DE TRABALHO E EXERCÍCIO ILEGAL DA AGRONOMIA





	Encontra-se concluído e já aprovado na Câmara Especializada de Agronomia do CREA-DF um Manual de Fiscalização das Atividades de Agronomia.


	


A fiscalização destas atividades que são privativas dos profissionais qualificados e legalmente habilitados deve ser considerada como um mecanismo de valorização profissional, com vistas a  manutenção do espaço profissional e ampliação do mercado de trabalho.


	Entretanto, para que estes objetivos sejam alcançados, além do empenho e esforços dos Conselheiros do CREA-DF que integram a Câmara Especializada de Agronomia, carece, principalmente, de um maior grau de conscientização dos próprios profissionais quanto ao melhor conhecimento e cumprimento da legislação profissional, atualizando seus registros no Conselho, efetuando a anotação de responsabilidade técnica dos serviços, projetos, obras e cargos e funções e, desta forma, facilitando o controle da ocupação do espaço profissional e garantindo seu acervo técnico.


	Ora, sabe-se que para que hajam mudanças melhores, é preciso que cada um faça sua parte, já que o conjunto é formado por partes. 


Mudança implica, em primeiro lugar, mudar a si próprio; mentalidade e prática. 


A Câmara Especializada de Agronomia do CREA-DF está fazendo a sua parte. Cabe, agora, aos próprios profissionais, em primeiro lugar, realizarem mudanças em si mesmo. 


Imagino que só assim poderemos crescer.


	


Estamos procurando implantar este Manual de Fiscalização, iniciando por uma campanha de divulgação e conscientização junto aos próprios profissionais, e em seguida junto aos órgãos, entidades, instituições e a própria sociedade. 





	Já demos um importante passo contra o exercício ilegal da profissão, com a edição da Resolução CONFEA n.º 430/99 e revogação da Resolução 366/92 que trata da ocupação dos cargos e funções comissionados ou não, dos órgãos da administração direta ou indireta da União, dos Estados e do Distrito Federal, para cujo exercício exijam-se conhecimentos técnicos específicos de Agronomia.








Brasília, 15 de Novembro de 1999











José Silvino de Carvalho


Eng.º Agrônomo


Conselheiro CREA-DF











2 - COMISSÃO DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL DO DISTRITO FECERAL














Esta Comissão foi constituída pela Portaria n.º 11 Do Delegado Federal de Agricultura do Distrito Federal, de 17/12/99 e integra representantes dos seguintes órgãos: EMBRAPA, SEMATEC, SECRETARIA DE AGRICULTURA, UnB e AEA-DF. 





A AEA-DF é representada  nesta Comissão pelo Eng.º Agrônomos José Silvino de Carvalho, como titular e Luzia Maria de Souza como Suplente.





Até o presente momento a Comissão elaborou e aprovou seu regimento interno e está discutindo uma proposta de uma política de Defesa Vegetal para o Distrito Federal.


Para dar suporte a esta proposta, a Comissão definiu, em sua última reunião, a lista das culturas prioritárias de importância econômica para o Distrito Federal  e, como primeiro passo, deliberou sobre a  realização de um levantamento de todas as pragas, doenças e ervas daninhas nas culturas listadas.


O segundo passo será determinar quais destas pragas são quarentenárias para o Distrito Federal.
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José Silvino de Carvalho


Eng.º Agrônomo


Conselheiro CREA-DF
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